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DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO N° 020/2023 
 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 031/2023 - GRÃO MOGOL 

ADESÃO ATA SRP N° 002/2023-CIMAMS 

 

 

 

 

 

No décimo dia do mês de fevereiro de 2026, de um lado a O MUNICIPIO DE GRÃO 

MOGOL/MG, com sede na Rua Geraldo Avelino dos Santos, nº 60, Centro, nesta cidade de 

Grão Mogol/MG, Centro, CNPJ 20.716.627/0001-50, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal Sr. Diêgo Antonio Braga Fagundes, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, de outro, a Empresa CONSÓRCIO SPA TRANSPORTES, CNPJ nº 

40.857.557/0001-68, estabelecida na Estrada Ubaí, nº 933, Bairro Planalto, Icaraí de Minas/MG, 

aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representado por seu representante legal, Sr. 

Janine Helena de Matos, inscrito no CPF sob o número 051.899.306-02, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, de acordo com o que consta do PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº 071/2022, relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 022/2022, têm entre si justo e acertado este TERMO ADITIVO, que se regerá 

pelas CLÁUSULAS seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

 

1.1- É objeto deste Termo Aditivo, a prorrogação de vigência do Contrato n° 020/2023, que tem 

por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte escolar, 

através do menor preço por quilometragem diária, nele incluídos todos os tributos, encargos, 

despesas diretas/indiretas; fornecimento de veículos convencionais e adaptados, com 

combustível e manutenção corretiva e preventiva inclusa, para atender as necessidades dos 

municípios consorciados ao CIMAMS. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

 

2.1- Fica prorrogada a vigência do Contrato 020/2023, pelo período de 12(doze) meses, 

iniciando no dia 10 de fevereiro de 2026 e encerrando no dia 10 de fevereiro de 2027, podendo 

ser prorrogado nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

3.1- Permanecem mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato n° 020/2023. 

 

Grão Mogol/MG, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Diêgo Antonio Braga Fagundes. 

Prefeito Municipal. 

 

 

 

Janine Helena de Matos  

p/Consórcio SPA Transportes. 
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